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Resumo:
							                           
Este trabalho se inscreve no debate sobre o direcionamento do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), na modalidade de custeio agrícola, no estado do Rio Grande do Sul, no período recente (2013 a 2019). O objetivo é quantificar o número de contratos, os valores e as áreas financiadas pelo Pronaf custeio agrícola, por produto e problematizar o processo de commoditização do Pronaf junto aos agricultores familiares do Rio Grande do Sul. Com isso, serão debatidas a especialização e a concentração produtivas entre os agricultores familiares pronafianos (os que acessam o Pronaf). Em termos metodológicos, o recorte temporal da análise inicia em 2013 e finaliza em 2019, utilizando-se como fonte a Matriz de Dados do Crédito Rural (MDCR) para a tabulação e análise dos contratos firmados no período. Em termos de resultados, fica evidente que o processo de commoditização identificado entre os agricultores pronafianos é acompanhado da redução dos contratos e da área plantada da maioria dos produtos elegidos para este estudo, com exceção da soja e do alho. Por fim, a exposição a níveis superiores de especialização e concentração produtivas da agricultura familiar pronafiana no Rio Grande do Sul tem elevado potencial de aprofundar as desigualdades sociais e econômicas já existentes, servindo de alerta aos formuladores de políticas públicas para a agricultura familiar.
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Abstract:
						                           
This work is part of the debate on the targeting of the National Program for the Strengthening of Family Farming (Pronaf) in the modality of agricultural costing in the state of Rio Grande do Sul in the recent period (2013 to 2019). The objective is to quantify the number of contracts, values and areas financed by Pronaf in the modality of agricultural costing per product and to problematize the process of commoditization of Pronaf accessed by the family farmers family farmers in Rio Grande do Sul (those who access the Pronaf). In methodological terms, the time frame begins in 2013 and ends in 2019, basically obtaining data from the Rural Credit Data Matrix (MDCR) as a source for tabulation and analysis of contracts signed in the period. In terms of results, it is evident that the commoditization process identified among the Pronafian farmers is accompanied by a reduction in the contracts and the planted area for most of the products chosen for this study, with the exception of soybean and garlic. Finally, exposing the advance to higher levels of specialization and productive concentration of pronafian family farming in Rio Grande do Sul should serve as a warning for the formulators of public policies for family farming.
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Resumen:
						                           
Este trabajo és parte del debate sobre el direcionamento del Programa Nacional de Fortalecimiento de la Agricultura Familiar (Pronaf), en la modalidad de costeo agrícola, en el estado de Rio Grande do Sul, en el período reciente (2013 a 2019). El objetivo es cuantificar el número de contratos, valores y áreas financiadas por el Pronaf en el costeo agrícola por modalidad de producto y problematizar el proceso de comoditization del Pronaf con los agricultores familiares de Rio Grande do Sul. Así, avanzar el debate sobre la especialización y la concentración productiva entre los agricultores familiares pronafianos (los que acessam el Pronaf). En términos metodológicos, el marco de tiempo de los mismos comienza en 2013 y termina en 2019, básicamente obteniendo datos de la Matriz de Datos de Crédito Rural (MDCR) como fuente para la tabulación y análisis de los contratos firmados en el período. En términos de resultados, és evidente que el proceso de comoditization identificado entre los agricultores pronafianos se acompaña de una reducción en los contratos y el área plantada para la mayoría de los productos elegidos para este estudio, con la excepción de la soja y el ajo. Finalmente, la exposición del avance hacia mayores grados de especialización y concentración productiva de la agricultura familiar pronafiana em Rio Grande do Sul debe servir como una alerta para los responsables de las políticas públicas para la agricultura familiar.
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Introdução

esde sua criação, em meados da década de 1990, o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) foi objeto de estudo em diversas produções acadêmicas. Sob as mais variadas perspectivas teóricas e metodológic

Desde sua criação, em meados da década de 1990, o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) foi objeto de estudo em diversas produções acadêmicas. Sob as mais variadas perspectivas teóricas e metodológicas, assumindo diversos objetivos, o Pronaf se tornou um dos principais temas para discutir agricultura familiar no Brasil (BIANCHINI, 2015; GUANZIROLLI, 2007; MATTEI, 2005; 2006). De antemão pode-se adiantar que seria oneroso e, até certo ponto, desnecessário, trazer para este texto uma espécie de linha do tempo ou estado da arte sobre o Pronaf. Em primeiro lugar, porque parte do Dossiê PRONAF 25 anos: histórico, transformações e tendência se encarregará disso. A segunda razão é que este artigo privilegiará a apresentação e análise de dados mais recentes do financiamento de custeio agrícola do Pronaf no Rio Grande do Sul.

Cabe destacar que a produção acadêmica sobre o Pronaf é amplamente difundida e de fácil acesso, visto que boa parte dos trabalhos pode ser acessada via rede mundial de computadores. Aos que quiserem reconstruir o estado da arte sobre o Pronaf não faltarão opções textuais. Parece razoável considerar que o Pronaf se tornou uma das políticas públicas mais investigadas na história da agricultura familiar brasileira. Dito isso, serão trazidos para o debate trabalhos relevantes e que contribuam com a problematização tratada neste artigo, sabedores de que a magnitude de trabalhos à disposição é mais vasta que a citada.

Não obstante, alguns trabalhos merecem atenção especial. Pode-se citar desde os primeiros trabalhos que analisam os processos de criação/institucionalização do Pronaf (VEIGA; ABRAMOVAY, 1999), trabalhos que evidenciam a preocupação em termos de transformações e tendência (SCHNEIDER; CAZELLA; MATTEI, 2004; AQUINO; SCHNEIDER, 2015), estudos de cunho crítico ou regionalizado (AQUINO; SCHNEIDER, 2011; AQUINO; et al., 2011a; GRISA et al., 2014), estudos que tratam de temas correlatos, como a desigualdade da agricultura familiar (AQUINO et al., 2011b) e outros em que a especialização e a concentração produtiva (GUANZIROLLI et al., 2012; BRÁZ, 2018; CONTERATO; BRÁZ, 2019; RODRIGUES, 2019) surgem como efeitos da própria política. Por isso, como já indicado, será realizada uma análise temporal e regionalizada com o intuito de trazer uma pequena contribuição aos estudos sobre o Pronaf e a agricultura familiar.

Nestes termos, o Dossiê organizado pela Revista Grifos dá guarida a três importantes perspectivas de interpretação (histórica, transformações e tendências) desta que é, para muitos, a principal política pública da agricultura familiar brasileira. Neste artigo privilegiam-se as transformações mais recentes do Pronaf em termos do seu foco, no sentido de consolidar seu viés agrícola e de dupla lógica (GAZOLLA; SCHNEIDER, 2013), ou de fortalecimento da especialização e concentração produtivas (GUANZIROLLI et al., 2012). Para avançar neste debate formulou-se a seguinte questão: que produtos o Pronaf tem aportado recursos de custeio agrícola nos últimos anos no Rio Grande do Sul? Construir a resposta a esta pergunta permitirá avançar no objetivo de quantificar o número de contratos e seus valores, identificar os produtos financiados sob esta modalidade e sua trajetória mais recente, uma vez que, a partir de 2013, a Matriz de Dados do Crédito Rural (MDCR) permite identificar os produtos e, a partir de 2015, a área financiada. Em resumo, o recorte temporal de análise inicia em 2013 e finda em 2019 e o recorte espacial é o estado do Rio Grande do Sul. Em momento oportuno tais escolhas serão mais explicitadas.

Dada a relevância histórica que o Pronaf assume no financiamento da produção para os agricultores familiares do Rio Grande do Sul e seu papel central na produção de commodities agrícolas, entende-se como de suma importância identificar se o direcionamento do Pronaf custeio agrícola às commodities[4] alimentares sinalizaria não apenas uma disputa na alocação de recursos em relação ao financiamento de não-commodities (ou, simplesmente, produção de alimentos como historicamente faz a agricultura familiar), mas também se a discrepância na alocação dos recursos seria capaz de indicar comprometimento na produção e oferta de gêneros agrícolas alimentares, aqui tomados enquanto não-commodities. Utilizando outra base de dados, outra metodologia e distintos objetivos, propõe-se aqui endossar o debate proposto por Aquino, Gazolla e Schneider (2018), que sinalizam a desigualdade no acesso aos recursos do Pronaf em que os agricultores familiares mais capitalizados abocanham a maior fatia de recursos. Da mesma forma, a pergunta feita por Grisa et al. (2014), também inspira este trabalho: produtivismo ou diversidade? Com base nestes questionamentos serão tabulados os contratos firmados, verificando os valores financiados para cada produto agrícola no Rio Grande do Sul.

Analisar as finalidades e os cultivos financiados pelo Pronaf custeio agrícola aponta para a preocupação com a forma como o programa atua com os agricultores familiares capitalizados. Percebe-se que os privilégios de uma parcela dos financiados impactam a distribuição de recursos, fortalecem ainda mais a desigualdade produtiva que marca a agricultura familiar brasileira e do Rio Grande do Sul, além de aumentar a exclusão, a diferenciação e a pobreza rural. A redução do número de contratos já é retratada pela literatura, faz algum tempo, bem como pelos dados da MDCR. Para embasar isso utilizam-se as contribuições de Wesz Júnior e Grisa (2017), que deixam evidente a concentração dos recursos do crédito rural (“tradicional” e do Pronaf) para um número cada vez menor de produtos, destacando-se a soja. Isso também foi claramente caracterizado por Bráz (2018) e Conterato e Bráz (2019), ao analisarem a evolução do Pronaf custeio agrícola para a região Sul do Rio Grande do Sul, demonstrando que o apoio ao custeio de grãos (soja, milho e arroz) se manteve enquanto outros produtos deixaram de receber apoio (morango, cenoura, beterraba e trigo).

Outro aspecto importante para este trabalho - que corrobora as análises mais críticas sobre o programa naquilo que aqui se poderia definir como “comoditização[5] do Pronaf” - deve-se à valorização dos preços internacionais da soja, que se deu em três momentos (2002 a 2004; 2007 a 2008; 2010 a 2014), e ao aumento dos custos de produção que ajudam a explicar o aumento dos valores máximos de renda bruta anual para fins de financiamento. Conforme o indicador CEPEA/ESALQ[6], os preços internacionais da soja dispararam no mercado externo e interno na primeira semana de junho de 2020, em plena pandemia COVID-19. Isso tem ocorrido com outros produtos, entre os quais se destaca o arroz, o leite, o milho e as carnes. E maior ou menor grau a agricultura familiar brasileira e a gaúcha tem participação importante na oferta destes produtos. O que para alguns poderia soar como oportunidade para outros, soa como “armadilha” na medida em que em face a histórica desvalorização do real perante o dólar o mercado externo se torna bem mais atrativo, impactado diretamente no custo de alimentação para os brasileiros. Neste caso, a commoditização de gêneros alimentícios de primeira necessidade poderia acarretar em custos demasiadamente onerosos para a sociedade brasileira, visto que teria suas despesas com alimentação elevadas a níveis não suportáveis, especialmente em função da gravíssima crise de trabalho e renda vida atualmente.

Parece cristalino que a agricultura familiar produtora de commodities recebe outro tipo de tratamento se comparado ao tratamento dispensado à agricultura familiar produtora de não gêneros agrícolas ou, não-commodities no sentido de comparação com a agricultura familiar produtora de soja, milho e trigo, por exemplo. Isso não dispensa que há que se ter cuidado com as associações lineares entre enquadramentos no Pronaf e o que é produzido pelos agricultores familiares. Considerando isto, este artigo apresentará uma seção para discutir o crédito rural e a produção alimentar financiada pelo Pronaf ao longo de sua implementação. Posteriormente será analisado seu desempenho em solo gaúcho, mostrando o estreitamento produtivo da agricultura familiar, especialmente em termos de número de contratos. Por fim, serão lançadas algumas reflexões sobre o programa no sentido de fomentar uma discussão que entendemos seja de extrema importância que é a necessária (para não dizer urgente) ampliação dos recursos financeiros do Pronaf no apoio a produção diversificada de alimentos.


O Pronaf: importante para os agricultores familiares, essencial para os brasileiros

Belik (2015) é taxativo no sentido de eleger o crédito rural (que inclui o Pronaf) como o principal instrumento de política setorial da agropecuária brasileira, sem desconsiderar a taxa de câmbio e os preços, ambos com maior variação entre 2000 e 2011. Por sua vez, Wesz Júnior e Grisa (2017) diferenciam o crédito rural brasileiro sob dois enfoques. Primeiramente, o instrumento denominado crédito tradicional, voltado para o conjunto dos agricultores e cooperativas patronais ou não familiares; em segundo, o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), como instrumento de financiamento destinado exclusivamente para a agricultura familiar (BANCO CENTRAL, 2016). Outra contribuição importante é a de Buainain et al. (2014), ao definirem e dividirem a política agrícola brasileira no tripé crédito rural, seguro e Pronaf, sendo este o que faltava para inserir a agricultura familiar no agronegócio. Neste sentido, especificamente em relação ao Pronaf, os autores reconhecem, ainda que por caminhos distintos, que o programa foi responsável por aproximar e inserir a agricultura familiar em outro patamar de mercantilização.

A “sede por crédito”, que caracterizou a agricultura brasileira (familiar ou não) a partir dos primeiros anos deste século, parece ter arrefecido um pouco a partir de 2010. Tomando por base dados disponibilizados pela Confederação Nacional da Agricultura (CNA, 2019), o montante contratado de crédito rural apresenta outra dinâmica após 2013/2014, em que mais ou menos 20% do crédito disponível não foi contratado pelos agricultores, tanto pessoa física quanto pessoa jurídica. Não há causa única, mas o incremento das taxas de juros cobradas junto ao mutuário a partir de 2013 (IPEA, 2019) certamente serviu de freio à continuidade da expansão do crédito contratado.

A expansão do crédito rural, pelo menos em termos de recursos disponibilizados e total de contratos, também afetou a agricultura familiar brasileira nos últimos anos. Até o ano safra 2013/2014 os valores contratados estavam muito próximos e, às vezes até superiores aos recursos originalmente disponibilizados. A partir de então, indo ao encontro do movimento do crédito agrícola total, os dados sinalizam dificuldades na efetivação de uma parcela considerável de recursos. Observando-se os dados do Gráfico 1, nos últimos quatro anos, em média, 25% dos recursos disponibilizados não foram contratados.

Outro dado relevante é a redução substancial do número de contratos (em destaque em caixa de texto no corpo do Gráfico 1). A queda superou 525 mil contratos. Isso reflete apenas em parte o desinteresse dos agricultores familiares pelos recursos do Pronaf e passa um recado importante: não basta disponibilizar recursos, devem existir instrumentos de política agrícola que sejam efetivos e atrativos, dentre os quais, a observância da taxa de juros dos contratos, prazos de pagamento e diversificação da pauta de produtos financiados. Neste sentido, o Pronaf poderia construir alternativas atrativas aos agricultores familiares, especialmente àqueles vinculados às commodities (essencialmente grãos), e avançar na construção de uma carteira de produtos diretamente vinculados a hábitos alimentares saudáveis, em conformidade, por exemplo, com o que sugere o Guia Alimentar da População Brasileira de 2014.

É importante mencionar que a partir do ano safra 2012/2013 os limites de renda bruta anual, definidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), tiveram incremento substancial, especialmente no Grupo Variável, sabidamente os mais tecnificados e com rendas maiores (GUANZIROLLI et al., 2012; WESZ JÚNIOR; GRISA, 2017). Até a safra 2017/2018 o limite de renda bruta anual familiar era de R$ 360 mil reais, passando para R$ 415 mil a partir da safra 2018/2019. Já o limite para financiar no Pronaf Custeio manteve-se em R$ 250 mil por mutuário. O valor nominal pago ao produtor é, neste momento, o maior desde o início do Plano Real. Entende-se que isso auxilia na compreensão dos ajustes (para cima), no teto dos contratos de custeio para soja via Pronaf, atribuição do Conselho Monetário Nacional (CMN) e que consta no Manual de Crédito Rural (MCR).

Disputas e interpretações a parte, o fundamental a reter é que, conforme manifestam Wesz Júnior e Grisa (2017) e Buanain et al. (2014), o crédito rural, tradicional ou via Pronaf, tem sido a base sobre a qual se apoia a modernização da agricultura brasileira, seja ela familiar ou não, tendo a soja como um de seus principais produtos. Atualmente, o crédito rural tradicional concilia recursos privados e públicos. Desde o início da década de 2000 observa-se a expansão do crédito rural como política pública, tornando os recursos governamentais massivamente superiores aos privados (DELGADO, 2012; BANCO CENTRAL, 2018).

De acordo com a FAO (2019), o Brasil é um dos principais fornecedores de alimentos do mundo, tornando-se um dos principais responsáveis pela garantia da segurança alimentar mundial. Entre os anos 2019 e 2028 é esperada a expansão da demanda por produtos agrícolas devido ao crescimento demográfico no mundo, em especial na China. Estima-se que o consumo de cereais aumentará a uma taxa de 1,2% ao ano no período estudado (FAO, 2019). Em 2017 o Brasil exportou mais de US$ 79 bilhões em produtos agrícolas, o que representa 41,2% das exportações de legumes e 46% da produção de raízes e tubérculos da América Latina e do Caribe (FAO, 2019). Grande parte dessa produção é realizada em estabelecimentos familiares, e é por isso que é importante realizar uma análise dos programas de incentivo à agricultura familiar e de sua relação com o cultivo de grãos que são responsáveis pelo boom das commodities desde o início da década de 2000.

Entre os grãos destaca-se a soja, que até meados da década de 1960 era um cultivo coadjuvante que auxiliava na alimentação de bovinos e suínos em pequenas propriedades (WESZ JÚNIOR; GRISA, 2017). Após a modernização da agricultura brasileira testemunha-se o salto de importância da soja nas lavouras. Assim, as fazendas de soja espalharam-se pelo Brasil, deslocando-se do norte do Rio Grande do Sul para o Centro-oeste e, atualmente, alcançando terras agricultáveis no norte do país, especialmente no estado do Pará. Flexor e Leite (2017) informam que a expansão das lavouras de soja está associada com a do agronegócio, que é financiado majoritariamente pelo crédito rural tradicional. Sabe-se que os saldos superavitários da balança comercial brasileira foram impulsionados pelas exportações de produtos agrícolas, resultando num aumento da geração de divisas comerciais do período entre 2006 e 2010 (CARVALHO, 2018), mesmo que isso se faça à custa de um endividamento crescente dos agricultores e a partir da superexploração e precarização do trabalho (DELGADO, 2012). O perfil gestado na década de 2000 foi aprofundado ao longo da década seguinte. Conforme já demonstrado em outros trabalhos (GAZOLLA; SCHNEIDER, 2013; BRÁZ, 2018), em boa medida, o Pronaf foi “cooptado” pelo modelo hegemônico de produção agrícola. Isso se acentuou especialmente a partir de 2004/05, com o boom das commodities que arrasta os agricultores brasileiros, muitos deles familiares, para processos de especialização e concentração produtivas ainda mais rigorosos. Recordando a Figura 1, o Pronaf apresenta financiamento de valores crescentes e menos agricultores familiares acessavam o crédito disponível. Isso sinaliza que há um afunilamento dos produtores, mediante a seleção daqueles que estão aptos à retornar financeiramente o fortalecimento de suas lavouras, conforme também evidenciado nos dados dos últimos dois censos agropecuários (2006 e 2017). Os dados de 2006 indicam que 145 mil contratos foram contraídos pelos agricultores familiares do Rio Grande do Sul e em 2017 o número total de contratos reduziu para 67 mil. Outro dado importante é que mais de 70% dos contratos de custeio declarados foram tomados por agricultores familiares do Grupo Variável, dos quais 66% foram utilizados para custear a produção de lavouras temporárias. Há algo de novo no ar ou os dados mais recentes apenas confirmam tendência histórica em relação à concentração do crédito rural, considerando agricultor e produto, vinculado ao Pronaf?

Wesz Júnior e Grisa (2017) mostram que a comparação do Pronaf custeio agrícola total com o Pronaf custeio agrícola para a soja torna evidente que o grão se beneficiou da ampliação a um ritmo muito superior ao longo das safras, principalmente nos períodos em que houve elevação do preço internacional da soja, aumentando sua participação em relação a outros cultivos agrícolas. Conforme Gazolla e Schneider (2013), isso resulta num círculo vicioso que favorece o estreitamento da variedade de produtos que podem ser cultivados nos estabelecimentos agropecuários. Os beneficiários do crédito de custeio do Pronaf devem pagar os empréstimos utilizando o lucro de suas atividades econômicas, pois, o Pronaf identifica o verdadeiro agricultor como o produtor que sobrevive basicamente da agricultura. Não obstante, grande parte dos recursos é destinada para culturas como a soja e o milho. Assim, os agricultores podem ser desestimulados a plantar alimentos com baixo valor de mercado pois precisam pagar o financiamento com a renda obtida na terra. Nesse contexto, o programa incentiva a “profissionalização do produtor” (ANJOS et al., 2007), entendida aqui como estímulo à especialização e ao produtivismo.

Diante este cenário, Pires (2013) avalia que o Pronaf é pouco eficaz ao ser uma política pública de concessão de crédito para a agricultura familiar que gera assimetria dentro do setor ao fortalecer os desequilíbrios internos no programa. Desigualdades apontadas por Aquino, Gazolla e Schneider (2018), que, na disputa por fundos públicos, apenas os produtores inseridos na chamada agricultura de mercado, correspondente a 15% dos estabelecimentos, estão adquirindo crédito e, por isso, em 2018, aproximadamente 70% da produção dos agricultores familiares que acessam o Pronaf correspondia aos estabelecimentos agropecuários do Grupo Variável. Está claro, conforme indicaram Aquino e Schneider (2011), que o programa apresenta limitações na promoção da diversificação produtiva dos grupos empobrecidos por concentrar o crédito nos agricultores familiares integrados ao mercado, não raro de commodities agrícolas. Delgado (2012) vai mais longe ao afirmar que o modelo tradicional de modernização tecnológica e especialização produtiva sustenta o pacto em torno do agronegócio ao direcionar boa parte dos recursos do Pronaf para os agricultores familiares presentes no Grupo Variável.


agricultura familiar e o desempenho do Pronaf custeio AGRÍCOLA No Rio Grande do Sul entre 2013 a 2019

Entre os 5.073.324 estabelecimentos agropecuários recenseados em 2017 pelo IBGE, 3.897.408 foram classificados como de agricultores familiares, ou seja, 77% dos estabelecimentos agropecuários brasileiros. No Rio Grande do Sul, dos 365.094 estabelecimentos agrícolas reconhecidos pelo censo de 2017, 293.892 são classificados como familiares (80% do total). Essa classificação levou em consideração os critérios da Lei federal nº 11.326/2006, a Lei da Agricultura Familiar. Por sua vez, o MCR divide os agricultores familiares pronafianos em quatro grupos: Grupo A, assentados(as) pelo Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) com limite de crédito de R$ 25 mil por agricultor e juros de 0,5% ao ano; Grupo B, aqueles com renda bruta familiar não superior a R$ 20 mil que não contratam trabalho assalariado permanente com limite de R$ 4 mil por operação e juros de 0,5% ao ano; Grupo A/C, agricultores egressos do Grupo A com limite de crédito de R$ 7,5 mil por operação e juros de 1,5% ao ano; Grupo Variável, agricultores familiares que não detém área superior a quatro módulos fiscais e obtém, no mínimo, 50% da renda bruta familiar da exploração agropecuária e não agropecuária do estabelecimento com limite de R$ 250 mil por operação e juros entre 2,5% e 5,5% ao ano (BANCO CENTRAL, 2018).

A Lei da Agricultura Familiar normatiza que para serem beneficiários do Pronaf os agricultores e produtores rurais devem conter unidades familiares de produção rural com área de até 4 módulos fiscais e comprovar seu enquadramento mediante a apresentação da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ativa. Complementarmente precisam residir no estabelecimento ou em local próximo, obter, no mínimo, 50% da renda bruta familiar originada da exploração agropecuária e possuir o trabalho predominantemente familiar.

O alcance dos objetivos deste trabalho só foi possível graças às informações da MDCR do Banco Central, da Produção Agrícola Municipal (PAM-IBGE) e do Censo Agropecuário de 2017 (IBGE), sempre dando destaque ao período considerado nesta pesquisa, 2013 a 2019. Este período é relativamente curto, mas suficientemente importante para dimensionar alguns fatos relevantes, tais como: o número de contratos, os valores e a área financiada por produto. Os contratos da MDCR-BCBC mostram quais cultivos foram financiados pelo Pronaf Custeio nos respectivos anos, considerando o valor dos contratos por produto agrícola entre janeiro e dezembro de cada ano.

A identificação dos produtos permitiu trazer para o texto algo incomum nos trabalhos sobre o Pronaf, visto que a quase totalidade dos estudos se restringe a analisar o que se pode chamar de “agricultura familiar de grãos”. Trata-se da incorporação dos quantitativos a respeito do número de contratos e área financiada de outros produtos, além dos tradicionalmente incorporados aos estudos (soja, milho, trigo, arroz e feijão). Para tanto, foi necessário responder à seguinte pergunta: quais são os produtos originários da agricultura de maior despesa no orçamento dos brasileiros? Para respondê-la recorreu-se à Pesquisa Orçamentária Familiar (POF) de 2008[7]. Isso possibilitou um mapeamento mais preciso e fidedigno do desempenho do Pronaf Custeio agrícola para alimentos não industrializados e que têm maior peso no orçamento de famílias brasileiras em termos de despesas de consumo de domicílios brasileiros. Dentre as quatro categorias da POF foram excluídas as frutas e foram analisados 12 produtos[8] das categorias: cereais e leguminosas; hortaliças folhosas, florais e frutosas; e hortaliças tuberosas. A POF oferece informações valiosas a respeito dos produtos que os brasileiros consomem, das tendências de consumo e dos custos para a aquisição de alimentos, especialmente os não industrializados.

As políticas públicas de apoio à agricultura familiar, como é o caso do Pronaf, poderiam se valer de dados como os publicados pela POF ou pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC)[9] produzido Núcleo de Pesquisa Econômica Aplicada (NPEA) do Centro de Estudos e Pesquisas Econômicas (IEPE) da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) para ajustar seus focos, especialmente a fim de abastecer o mercado alimentar com qualidade e preços acessíveis.

Feitos os esclarecimentos metodológicos, o Gráfico 2 apresenta o volume de recursos, medidos em valores nominais em reais, dos contratos do Pronaf destinados ao custeio total para o Rio Grande do Sul. Nota-se que, embora o número de contratos tenha diminuído entre 2013 e 2019 (de 68.872 contratos ou  32,07%), o volume de crédito concedido atingiu R$ 4,65 bilhões em 2019, um crescimento de 22,05% em relação ao ano de 2013. Conforme já trazido anteriormente em relação à evolução do número de contratos do Pronaf para o Brasil, o Pronaf Custeio para o Rio Grande do Sul segue a mesma lógica: redução do número de contratos e aumento dos valores totais. Esse processo elevou o valor médio dos contratos em 82,54%. No início do período observado um contrato tinha o valor médio de R$ 17.463,30 e alcançou R$ 31.879,01 em 2019.

O Gráfico 2 retrata processos de concentração do crédito rural do Pronaf por um número cada vez menor de agricultores familiares. Isso indicaria, em termos hipotéticos, que uma gama menor de produtos estaria sendo financiada? Dito de outra forma, o Pronaf estaria estreitando o portfólio de produtos financiados? A Tabela 1 mostra os números absolutos dos contratos firmados e dos valores. Chama a atenção, primeiramente, para a predominância dos grãos, tanto em termos de valores como de contratos. Soja, milho e trigo, somados, alcançam marcas próximas de 90% dos contratos e dos valores.

Observando-se a Tabela 1, no período entre 2015 e 2019, a produção de soja obteve 40% dos contratos firmados e um pouco mais da metade dos recursos direcionados alcançando 54%. Mesmo havendo uma queda de 20% dos contratos, houve um incremento de 30% do valor financiado para a produção de soja. Em relação aos outros produtos, dando destaque para a quantidade de contratos firmados, percebe-se a redução geral, com exceção do alho, que teve a variação positiva de apenas 8 contratos, atingindo 157 registros para o ano de 2019. O desempenho do alho chama a atenção por ter seu valor duplicado entre os anos analisados. Entre as hortaliças, o aumento do valor financiado também é constado para a cebola e o tomate. Já, entre os cereais e leguminosas, o único produto que teve decréscimo no valor financiado foi o trigo. Feijão, arroz, milho e soja somaram o montante de R$ 2.519,57 milhões financiados. O último, aliás, obteve o crescimento de R$ 404,87 milhões entre 2015 e 2019. Com isso, o valor médio dos contratos da produção de soja saltou de R$ 22,3 mil para R$ 36,4 mil. Entretanto, entre os produtos, não é o valor médio observado mais alto. As lavouras de arroz apresentaram o valor de R$ 59,18 mil por contrato.

Fica nítida a centralidade do financiamento de grãos (cereais e leguminosas) no Rio Grande do Sul, com destaque para as commodities agrícolas. Este desempenho detectado pela Tabela 1 é descrito por Delgado (2012), que mostra que desde a década de 1970 existe um padrão de financiamento concentrado nos produtores que são capazes de integrar a rentabilização do capital e implementar tecnologia durante o cultivo, possibilitando a centralização de recursos financeiros em um conglomerado produtor de grãos. Nesse contexto, para Bazotti e Coelho (2017), é incontestável que o direcionamento da produção para a comercialização é causado pela facilitação aos mercados industriais. O preocupante seria a imposição da especialização produtiva como único meio de manter-se dentro do programa.

O direcionamento dos recursos do Pronaf para a “agricultura de grãos” não é novidade. O que a Tabela 1 traz de novo, e, atendendo aos propósitos deste trabalho, é mostrar que a redução significativa do número de contratos, acompanhada pelo aumento dos valores dos produtos está concentrada no aumento do valor da soja que puxa para cima os valores financiados. Percebeu-se que houve a redução de 35 mil contratos e o aumento de R$ 513 mil em valor financiado entre 2015 e 2019. Batata-doce e batata-inglesa são exemplos mais emblemáticos, ainda que reduções significativas tenham ocorrido junto ao trigo, mandioca e alface. Nenhum produto escapou à redução do número de contratos, com exceção do alho. Não deve passar despercebido que o montante de recursos aportados também diminui em quase metade os produtos ao longo do tempo, sinalizando de maneira cristalina o afastamento do Pronaf no financiamento de importantes produtos da alimentação do brasileiro.

A Tabela 2 auxilia na compreensão deste fenômeno quando incorporadas às análises a área financiada pelo Pronaf, por produto, para o mesmo período. Utilizando-se a base de dados da MDCR pode-se ilustrar a variação da área plantada, permitindo a comparação das áreas financiadas com recursos do Pronaf e de recursos não oriundos deste. A redução da área financiada, com exceção da soja e da bata-doce, para não-pronafianos e do alho para pronafianos, parece fenômeno comum entre os agricultores gaúchos que acessam o crédito rural oficial. Chama atenção, como já manifesto anteriormente em relação à evolução do número de contratos e dos valores, a variação da área financiada de alguns grupos e produtos. A batata-doce, pertencente ao grupo de hortaliças e tuberosas, é reduzida para praticamente 25% da área financiada pelo Pronaf na comparação entre 2015/2016 e 2018/2019. O crescimento da área de plantio das lavouras não financiadas pelo Pronaf é, obviamente, liderado pela soja cujas lavouras foram expandidas em 8,45% entre 2015 e 2019. No total, houve aumento da área de cultivo dessas lavouras em 114.571 hectares. Contabilizando o valor dos 12 produtos, alcança-se a variação de 1,30%. Entretanto, a redução da área total dos estabelecimentos pronafianos é significativa. A contração de 263.429 hectares representou a queda de 15,80% da área de plantio.

Aliando-se a análise de financiamentos e de área para a produção, nota-se um quadro de redução de recursos financeiros e territoriais da agricultura familiar. Dessa forma, pode-se concluir que houve tendência na concentração de recursos para um número cada vez menor de contratantes, bem como especialização da produção. No ano de 2019 o volume de crédito de custeio agrícola contratado pelo Pronaf no Rio Grande do Sul destinado para soja, milho, trigo e arroz foi de 88,56%. Isso mostra que existe um dreno fortemente produtivista dentro do programa, privilegiando o cultivo de commodities agrícolas. Há que tratar de maneira mais efetiva as razões que “forçam” os agricultores familiares utilizarem o Pronaf para produzir insumos baratos para a indústria de alimentos.

Com este texto buscou-se, fundamentalmente, retratar fenômeno de longa data: a agricultura familiar é, desde suas origens, produtora de gêneros alimentícios para si e para a sociedade. Da mesma forma, a agricultura familiar que acessa recursos do Pronaf, desde sua implantação, utiliza tais recursos para produzir alimentos “básicos” (cebola, tomate, feijão, cenoura, etc.) como também commodities (soja, milho, trigo, etc.). Ao que tudo indica, isso permanecerá ao longo do tempo. O que devemos observar com mais atenção é o que denominamos aqui de comoditização do Pronaf e o risco implícito que isso traz para o financiamento de produtos que são consumidos in natura ou minimamente processados.

A forte elevação dos preços agrícolas internacionais observada a partir de 2004/2005 (sem deixar de considerar a crise de 2008 e a tenência de redução dos preços de alguns produtos a partir de 2011/2012) serve de alerta para o momento atual, em que o mundo parece querer, ainda mais, os produtos da agricultura brasileira. A desvalorização do Real perante o Dólar americano torna nossos produtos agrícolas ainda mais barato no exterior e isso pode estimular ainda mais as exportações agrícolas, incluindo as “não-commodities” financiadas pelo Pronaf. Se isso já ocorre com a soja e o café, para citar apenas dois exemplos, nada impede que ocorra com outros produtos. O fundamental é que tais (supostas) contradições não tornem o Pronaf uma política de financiamento de produtos voltados à exportação, mais do que já é.


Considerações finais

A literatura já apontou importantes contradições do Pronaf à luz das motivações quando da sua criação. Não obstante, é importante ressaltar a centralidade que esta política pública representa para a agricultura familiar e o desenvolvimento rural no Brasil. Enfraquecê-la traria impactos negativos imensuráveis, de toda ordem. Fortalecer o Pronaf, e não enfraquecê-lo como tem-se observado ultimamente, é o caminho. É notório e salutar que o Pronaf apoie a incorporação de novas tecnologias, fortaleça agregação de valor à produção, gere e potencialize a sustentabilidade e ofereça guarida aos filhos e filhas de agricultores quando chegar o momento de decidirem seus futuros profissionais. Há, portanto, que se fazer ajustes de trajetória, reorientar o foco e resgatar seus princípios fundadores de fortalecimento das economias locais e de sustentabilidade social, econômica e ambiental. Por isso, apontar contradições deve servir para justes de forma e conteúdo, especialmente frente ao crescente processo de especialização e concentração produtivas a que os agricultores familiares que acessam recursos do Pronaf para produção de commodities se encontram.

Ainda assim, a priori, é importante dizer que o fato de a agricultura familiar produzir commodities não é um problema, visto que a mesma é uma categoria social heterogênea em termos econômicos, sociais, tecnológicos e produtivos. Seria temerário, ilegal e sem vinculação com a realidade definir que os agricultores familiares não pudessem utilizar os recursos do Pronaf para produzir soja, milho, trigo ou outro produto. Além do mais, muitas commodities acabam por servir de meio para a produção de alimentos. Soja e milho alimentam os animais que produzirão carne e leite; trigo se transforma em farinha para produzir pão, massas, biscoitos entre inúmeros outros exemplos. Dito de outra maneira, o Pronaf “ideal” deveria atender a todo perfil de agricultor familiar, seja ele produtor de grãos, frutas ou verduras, mas de maneira mais equilibrada do que a realidade mostrada pelos dados atuais.

A preocupação ganha mais corpo quando os dados indicam uma espécie de “caminho de mão única”, de modo que as commodities apoiadas pelo Pronaf avançam sobre os recursos disponibilizados em detrimento do financiamento de outros produtos, especialmente os alimentares. Os dados apresentados neste trabalho mostram que no Rio Grande do Sul o avanço do financiamento das commodities (especialmente da soja) é acompanhado pela redução do financiamento de outros produtos (batata-doce, tomate, cebola, entre outros). Além do mais, dentre os agricultores que acessam o Pronaf a situação do crédito é bastante semelhante, indicando que a agricultura do Rio Grande do Sul tem se tornado cada vez mais uma agricultura de commodities, associada à especialização e à exportação, em detrimento a uma agricultura diversificada e produtora de alimentos de primeira ordem.

É esta “agricultura de commodities” que drena, ano após ano, os parcos recursos públicos em uma unidade da federação historicamente identificada com a agricultura familiar e produtora de alimentos. Eis aqui, mais um importante tema de pesquisa: seria a pandemia da COVID-19 capaz de reverter essa trajetória de commoditização do Pronaf ou a atratividade dos preços seria capaz de aprofundar seu viés agrícola de fazer “mais do mesmo”? Num próximo trabalho pode-se buscar responder estas perguntas.

A atual conjuntura exige que ações sejam tomadas para viabilizar os agricultores familiares e a produção de alimentos, pois o aumento dos preços dos alimentos pressiona o orçamento doméstico, principalmente daqueles que possuem renda mais baixa[10]. O Pronaf custeio agrícola tem beneficiado enormemente o financiamento de commodities, ao passo que se observa redução significativa do apoio para a produção alimentar no Rio Grande do Sul. Seria um equívoco pressupor que a produção da agricultura familiar se voltasse, exclusivamente, ao mercado interno. Não podemos cair na armadilha de que existe uma agricultura, não familiar, voltada à exportação e uma agricultura, familiar, voltada ao mercado doméstico. No entanto, abrir mão de uma agricultura familiar produtora de alimentos, diversificada na pauta de produtos e geradora de emprego e renda pode ser um equívoco sem precedentes na história da agricultura brasileira. O principal desafio da agricultura familiar do Rio Grande do Sul (e quiçá brasileira) é (re)construir suas bases históricas voltadas ao abastecimento alimentar doméstico sem desconsiderar mercados consumidores além mar. Sem políticas robustas de produção alimentar não há soberania alimentar. E a história nos conta que as melhores experiências de produção e soberania alimentar tem como base a agricultura familiar.
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